
 

 
EDITAL N° 25/2022/PROEN 

GRADUAÇÃO – SELEÇÃO POR NOTAS DO ENEM – EDIÇÕES ANTERIORES 
 

ORIENTAÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
Identificando erro(s) ou não concordando com o Resultado Preliminar, será permitido ao candidato interpor recurso contra o 
Resultado.  
 
Para interpor recurso contra o resultado preliminar, o(a) candidato(a) deverá preencher, assinar e enviar o FORMULÁRIO DE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS (escaneado ou fotografado), legível, para o endereço de e-mail recursos.seletivo@ifam.edu.br 

 
O FORMULÁRIO se encontra na página deste Processo Seletivo: http://www2.ifam.edu.br/estudenoifam/processo-seletivo-2023-
1/graduacao  
 
O recurso deverá ser apresentado com argumentação lógica, consistente, clara e coerente.  
 
Serão rejeitados, liminarmente, os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles recebidos fora do 
prazo para os recursos, conforme consta neste Edital. 
 
Os recursos serão respondidos individualmente em resposta ao e-mail enviado e seus resultados serão publicados na página do 
processo seletivo. 

 

Prazo para interposição de recursos: Até 15h do dia 23 de dezembro de 2022 (horário de Manaus). 
 

Observar com atenção as regras definidas no Edital. Acesso à página principal do processo seletivo em: 
 http://www2.ifam.edu.br/estudenoifam/processo-seletivo-2023-1/graduacao  

 
 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2022 
 
 

Departamento de Processo Seletivo do Ensino – DPSE   
PORTARIA No 212/GR/IFAM, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
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